INDICAÇÃO no     62         de 2003





Considerando que a Escola Estadual “Prof. DORIVAL DIAS DE CARVALHO”, da D.E. de Sorocaba, situada na Rua Gustavo Ângelo de Alvarenga, 634 – Vila Angélica, em Sorocaba, é um importante estabelecimento de ensino para população daquela localidade;





Considerando que a mesma atende a aproximadamente 250 alunos de 1ª a 4ª Séries do ensino fundamental;





Considerando ainda, que a referida Unidade Escolar conta com apenas 4 (quatro) salas de aula;





Considerando que a escola em questão não dispõe de novos espaços para ampliação e desenvolvimento de outras atividades, tais como, informática e brinquedoteca;





INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário da Educação, Dr. Gabriel Benedito Issaac Chalita, digne-se adotar as medidas cabíveis para realização de obras de ampliação, consistentes na construção de uma sala para informática e outra para brinquedoteca, na Escola Estadual “Prof. Dorival Dias de Carvalho”, da D.E. de Sorocaba, situada na Vila Angélica, no Município de Sorocaba.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 
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